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PREFEITO M AL

FLS

RM DO RATIFI
DE 055/2021

O Ermo. Sr. Prcfcito Municiprl Jose fuimateia Vicin Âlvcs, tmdo cm vistn as justificaúvas

aprcscntados pclo Comisrúo dc Licitação c pcla Assessoria Jurídica do Municlpio, sobÍc a contrâtaçio
dircto com dispensa do licilrÉo. Íulcrodâ no inciso ll, do aí,14 da Lei 8.ó6ó193, no valor dc RS

3.fiX1.00 (tnh mil rcais), Teado como objcto a contrauçâo dc errprcsa para prcstaçâo de servigo de

mlnutcnçio ds foSio industrial, para otcndcr os nccessidadcs da Escota Municipal dc Ensino Infantil
Pmfcssor Vaoderlci Cccatto. Rcrclvc RÂTIFICAR o prÊssnre pnrerso a favor dc: DEIVID
HENRIQUE MARTINS DE OLIVEIRÂ 0{011667161 - CNPJ: 34.177.751/lXXll-51, com scdc
m Av. Mrto CÍosso, n" 17, bairm: ccntro, Santo Antônio do lrstc - MT, CEP: 78.62t{00, e ordenar
sua publicaçào on cumprimcnto ao disposto oo aí. 26 da Lci 8.666r'93.

Ssnro Ânrônio do LestÊ - MT, 08 de novembrc 2021.

JOSE ARIMATEIA VI ALVES

Dtgrtalrzaclo com camscant



FLSN"

9de de 202í Ofciâl

RG:

O Errlo. Sr. Prefeito Munidpel Jose Ariínaleia vieire Alvê3, têndo êm vislâ

as justifcáüvas apÍGsantâd8 pala Coínissão de Ucitáçáo ê pêh Àtses_

soíiâ JuÍídicâ do Municlpio. sobre a conhateÉô dirÊta coín dispensâ de
liciteção, tuld-àda no in jlo ll, do eít 24 de Lêi 8.666,/93. no valoí d. RS 3.

000,00 (b& mil Íe.is). Ít rdo co.no oôiêúo â cont"aLç5o dê empÍêsa pa-

rá pÉstaÉo de rêívip rrâ Íianufanção dê ío9áo indusüÊj, Par-a ãtêndêr

as necessidad* da Escola Municipal dê Ensino Infanül PÍoÍessoa Vandêr-

lêi Cecâüo. Resolve RATIFICAR o píesêntê procêsso e tavor de: DEIVID

HENRnUE rlARnNS DE oUVEIRÂ O.lOít667161 - CNPJ: 3iUZ.75ít
qrfi§i, coín sadr nâ Av. Mato Gaosso, arô 17, bairo: cênbo. Santo AntG

!- nio do Leste - MT, CEÊ 78-62&000, c ordênar súa Frblháçáo êm .!m-
pÍiÍnenlo ao dspêrto no aít 26 de Lêi A 866/Íl:}

Seíito An6nio do Lê5b .: W 08 de noveíqbío 2021 .

'i

UCÍTAçÃO
ÍERrao DE RAnHCAçÃO - D|SPÉNSA DE LlclÍAçÀO O55r2O2l

TERXO DE RAIIFTCÂçÃO

DISPENSA DE LrcrÍAçÃO O55l2O2l

JOSE ARIMÂTEI,A VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAl..

PREFEITURAIRECURSOS HUÍIIANOS
TER IO AlrlTlVO 03,í2021

ÍERMO ADÍTIVO 034/202I REFERETTE AO COI{TRATO DÉ N'. OI7/
2021

Pelo presontr insfumlnto rdilivo conúaürrl Íogido pGl. L.i Fodor.l
n'. 8.666 d6 2í d. Junho d! 1.993, c . llôdida P.oviióÍi! n'. t(14 d. 27
dr Fov.Í.iro da í.99,a ]lsolvom anto si, n! molhoÍ Ío]m! da diroilo,
como Pânes:

CONTRATANTET PREFEÍTURA IIUNICIPAL DE SANTO ANIONIO OO

LESÍE. Estado dê Matq§{o!+ Pessga Juídicâ de Oirerto Publico Muni-

c,pal, coíí sêdê adminirúeliya I Rua A n', 907 - laídim Santa lnês, nêstâ
Cdâdê, devftlam.nte lns.Íita no CNPJ tob o no (X.2'17.3620001-gO, rê
preseniade n*te ato pdo atrd tuêito Munidp.l &. JOSE ARIMÂTÊ|Â
VIEIRA ALVES, poÍtado. de Cédula de idenlid.dê RG no 14428342 SSPi
MT ê CPF !ôà o no 867:115.741-72 e:

CONTRATAITO:SANDRA ROSA JACOB podado(a) dâ éduta dê idenü-

dadê RG sob no. 22487504 SSP/lrT ê inscÍito no CPF/MF sob o no 035.

663.646-0l ê .e.identa lfLêy..tida Fk'.iân polis, No ?59 Baino: Cênto,
nest cidedê dê S.nto.ilúq,ro.do LÉç: \Íf, Esolvcín crlêbrâr o pÉ-
sênlê teíÍno adiüvo íÉhÍrnb' ao dúrato dê nô. O17nO21, sujeilando6a
às noÍmâs internes de êqlfrntÊ. nequih quê coubq.indapendente de
banscíição, ÍÍEdientê ai gáurlrlâ! ê condiÉê! a sêguia êstabêlêcidaa:

CLAUSULA PR,IUEIRA. DO OBJEÍO

Consütui objêto do presaírtê Têrno Adiwo á suplementação de prazo do
Cont'âlo dê No O l7r2o2t, oÍilinal à CLÀUSUI-A, PRtilEtRÂ, entc eos mo-

tivo6 de fo.ça Íiai,f, âltto'à voÍttedê des parles, coníoame sêguê:

CLAUSULÁ SEGUNDA'. ALTERAçÃO

Ficâ âcrêscentado à CLÂU§qLA PR|MEIRÂ do conEato dê l{. Oí 7r2o2,l ,

término por têíÍrpo indêErminado.

CL{USULA TERCEIRA. JUSTIFICÂTN'A E FUNDAIIENTO TEGAL

A necessidad€ de impk;idntâeo dêste Tenno Aditivo âo Conhâto origi-
nal, justifice-* pêla neçêlsillâdê da coÕünuidade da pGstação de s€rvi-

ços poí peíte do 3ervid+ bêm coíio pdâ nêcessidadê que a mêsrná dê-
sempênhe suai fun(!ê! p(if um pêrÍodo maior que êstatÉlêcidos no con-

diatumunicipd.oÍs/mu+Li I'prr."Jnmrg.t 41E Arsinado Digitalftente

Elêlónico dos MunicÍpiôs do Estãdo dê Mato Glosso' ANO XVI I

h.lo oíiJiíi.|, obaervando o lirrib e.bbêlêcido n Ld Münicipal no 13í
2005. E9tê adilivo ê.rcoot-a .êu tulclo lega, bá§êado m Art 65 dâ Lêi 8.

666. de 21 dê Junho de 1.993.

cúUsuLA aUARÍA . DA vlGÊNCIÀ

O p.êsênE TeÍrio Adiüvo ênü'àá êm vigor ôa detâ dê sua publicação, ü-
geidô coílcoírútaatement! ão Coílhato oaigináb.

E poí assim .3t Í.m iustos . cor!ústâdoc CONTRATANÍE E CON-

TRÂTADO, mütúlmanta assin& o Prasanta Tatrno Adiüvo, Por 5i o
aous auca3so,!s, am 02 (duaa) vils da Úual ío.rna a taor, ÍubÍlcâdoc
plrr todoa 06 fnt da diraÍao, am pÍraônçú da 02 (duaa) tasLmurúlâs.

Sânto Anrônio do L.6t! - UT, Gt d. S.lcmb.o d. ZPí.

JOSE ARITATEIA VTEIRÂ ALVES

Pr.Ísito [unicip.l

SAI{DRA ROSA JACOB

cooú.t do (r)

TESTETUNHAS

RC: ,, .. .i '

Âlom.:

RG:

DECRETO it.076/:102í r

Éir: 08 DE NOVEI|BRO OE 2021.

'REGULAITEMÍÂ O ARTIGO í(x DA LEI UNICIPAI N' 76112001; NO

QUE CONCERNE Â CONCÊSSAO OE UCENç S ÂOS SERVTDORES
púBucos iruNtctpArs . rNsrrTur Â ÂvAllÂçÃo MÉotca oFtctÂL
DO i,IUNICIPIO DE SANTO ANTÔNP DO LESTE'IÍÍ."

O Pretêilo do Munk lpio de Sento dê Antônio de Lêst rMT, Estado de Malo

Grosso, no uso dê sues alÍibrrçõ€ lêgais, êtc...

CONSIDERÁNDO qrc o atendi.nento ao sêrvilo.dewrá sêr eÍêtuado com

bâsê ná Lei Municipel no. 761/2020 (Estetuto dos Sê.viddes Públicos Mu-
ôicipâis) dG 02 dê abíil de 2.020 ô á n6c.ssidâd! d. ,rguhmêntâr â vâli-

dação da aGstado médico;

CONSIDERANDO e necessklede dê cvit r cdrllito3 de hterêssB enuE

as divêise9 áÍêâs dc atJâçáo administ"etivãs ê scíyirqrs ênvolvidos nos
prDcêisos rÉdioepêÍiciais;

CONSIDERÂNDO quê e perlci. ÍÉdicâ carad co.iro alo médico
pôr êxiJiÍ conh.cimênb üácÍtico plêio ê ihtogràdo da Fofssáo, sêndo ali-
vftt dê rÉdka lêg.l responsávêl pela poduçào da plova técnha êm pÍo-

cêdimênbc adminisFetiv6 ê ou êm ploce§so3 Írdiiai3 e que deve ser le-
elizada poÍ í*dico rÊguleÍríGntê hebilitâdo:

CONSIDERÁNOO a necêssidadê dê rêruleírrnbção.de asFêctos rêlacio-

nados âo atestedo .Íl&icô aos Srívftlores Riutco-il4rü9pat:;

CONSIOER NDO e nêcessidadê d. regulâ,Ê.Éo &a !êNiços de pêÍlcia

m&icá ao3 SeÍvftro,ls PúHkro3 Mun&ip.É: , Ir| ,1 'i

CONSIOERANDO quê é vedâdo ao ÍrÉdico .t .t Í,.bamente s.nidadê
ou atêslar rcm o axt.rÉ di.lto do p.ci.óte; 

.

CONSIDERANDO Cuê o píofusioôâl que íatt{ cornia verdadc nos atos

,ÍÉdicoq atestadoc, causâíÉo prêjulzos as ampllsts, & govêÍno ou a ter-
cêiros. êsta rujeib as pêôâ! dâ ld;

@NSIOERAI{OO quê soanêntê 03 médicos e odontslogo6 tem a pÍeíoga-
liva de diagn€ticar êrúerÍÍlidadea a rrnitir 6 cqrtqird.r{cs alastados,
nestts teaÍno3;

JURIDICO
DECRETO N. 0761202í


